
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE BREJÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

Ref.: processo LICITATÓRIO n. 045/2025.
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 001/2025.

Origem: Processo Licitatório nº. 70/2025.
Pregão Eletrônico nº. 48/2025.
Ata de Registro de Preços nº. 156/2025.
Prefeitura Municipal de Belo Jardim, Estado de

Pernambuco.
Secretaria —Municipal —de Cultura, — Turismo — e
Empreendedorismo.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA =DO RAMO PERTINENTE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM E SUPORTE
TÉCNICO OPERACIONAL, PARA VIABILIZAR A

REALIZAÇÃO DE FUTURAS FESTIVIDADES,
EVENTOS, AÇÕES PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO

DE BREJÃO/PE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Praça

Melquiades Bernardes, n. 01 - Centro, Brejão/PE, inscrita no

CNPIMF sob o nº 10.131.076/0001-00, o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o

nº 11.230,311/0001-63, o FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - FME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

30.820.772/0001-30, o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL — FMAS, inscrito no CNPJ/MF sob

o nº 14.628.090/0001-74, do Estado de Pernambuco, com
endereço na sede do Município, os Ordenadores de Despesas

no uso de suas prerrogativas legais, tendo em vista os

Princípios Administrativos, conforme inscrito no caput do art.

37, da CRFB, de 1988, e no art. 5º, da Lei Federal nº

14133/202], tornar público para conhecimento dos
interessados, com fundamento nas informações constantes nos

autos do Processo instaurado, de acordo com o Parecer Jurídico

e Controladoria Geral Municipal, acolhendo a decisão do

resultado final proferido, e todas as exigências do

procedimento da Adesão à Ata de Registro de Preços nos seus
aspectos legais, resolve HOMOLOGAR o presente O
Processo Licitatório n. 045/2025 — Adesão à Ata de Registro

de Preços n. 001/2025, e ADJU DICAR de seu objeto, em

favor da Empresa: CELEBRATION SOLUÇÕES LTDA
(CELEBRATION SOLUÇÕES), inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 42.596.590/0001-07, com sede Sítio Bom Jardim, n. 04,
Lote: 04, Quadra B, Bairro: Jardim, Cidade: Arapiraca, Estado:

Alagoas, CEP: 57.318-550, E-mail:
celebrationsolucoesltda(Qgmail.com /

uppublicidades(Qhotmail.com, Telefone: (82) 9.9993-9912,

representada — pelo proprietário/sócio Administrador —Sr.

PHELIPE JEFFERSON DE FARIAS, brasileiro, empresário,

portador do CIRG sob o nº 3.+** ++] — SEDS/SE, e inscrito

no CPE/MF sob o nº ***.049.844-**, residente e domiciliado

Rua Antônio Otávio de Oliveira, n. 85, Bairro: Senador Amon

de Melo, Cidade: Arapiraca, Estado: Alagoas, CEP.: 57.315-
746.
No concernente ao preço, o valor global correspondente para a

citada contratação importa na quantia de R$ 1.114.390,59 (Um

milhões e cento e quatorze mil e trezentos e noventa reais e

cinquenta e nove centavos), conforme valores registrados e

quantitativos solicitados.
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Com fundamento no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei

Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº

8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Federal n. 11.462,

de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 04, de

04.01.2024, Decreto Municipal nº 034, de 23 de julho de 2025,
e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores

das referidas normas, aplicando-se, supletivamente — os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do

Direito Público, desta forma, segue a fundamentação para a

referida contratação, e demais normas aplicadas à espécie.
Para a efetivação da presente Adesão à Ata de Registro de

Preços, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº. 14.133,

de 2021, atendendo ao interesse público, tomando por base ao

Princípio da Publicidade e demais normativos, DETERMINA a

publicação da presente homologação no Diário Oficial dos

Municípios e outros conforme determina a lei em comento,

para que produza os efeitos legais.

Publique-se, junte-se aos autos e arquive-se.

Palácio Municipal José Custódio das Neves

Gabinete do Prefeito
Brejão/PE, 06 de outubro de 2025.

SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS
Prefeito

LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS
Secretária Municipal de Educação
Gestora do FME
Portaria n. 005/2025.

ANDREA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES
Secretária Municipal de Saúde
Gestora do FMS
Portaria nº 003/2025.

JERONIMO DE LIMA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social
Gestor do FMAS
Portaria nº 009/2025.

Publicado por:
Cleyson Roberto Alves Pascoal

Código Identificador:B71BBF43

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 09/10/2025. Edição 3946

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br amupe/
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